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A coleção “Organização Direito: Pesquisas fundadas em abordagens 
críticas” é um e-book que possui estudos que versam sobre temas relevantes 
para o direito, para sociedade e para o campo científico. Este volume tem obras 
interdisciplinares que apresentam estudos atuais e pertinentes que abordam 
sobre a garantia e a materialização de diversos direitos essenciais para a 
comunidade.

Temáticas importantes são apresentadas nessa obra, com estudos 
desenvolvidos por docentes, discentes de pós-graduação Lato sensu e Strictu 
sensu e de graduação, por doutores e juristas, isto é, uma coleção com 
diversidade de autores e de temas. Os estudos foram elaborados de forma bem 
estruturada e objetiva, de forma que fazem o leitor refletir e questionar acerca 
de vários aspectos dos direitos abordados, bem como foram desenvolvidos 
em várias instituições de ensino e pesquisa do país. Os artigos versam sobre 
problemáticas que necessitam ser discutidas e pesquisadas, como direito da 
mulher, direito à cidade, direitos trabalhistas e violência doméstica na pandemia 
do coronavírus, as implicações das fake news nos regimes democráticos, 
responsabilidade civil, aborto legal, bem-estar animal enquanto prerrogativa 
constitucional brasileira, dentre outros.

Assuntos nevrálgicos para a sociedade são, assim, discutidos nesse 
e-book de maneira clara, objetiva e de forma a despertar a reflexão dos leitores 
sobre direitos e temas atuais e relevantes para o campo científico, acadêmico 
e jurídico e para a sociedade. Assim, é fundamental ter uma obra que disponha 
de trabalhos com temáticas e objetos de estudos sobre os quais versam direitos 
muito importantes.

Desse modo, os artigos apresentados nesse e-book possuem discursões 
sobre direitos sociais e fundamentais que necessitam ser refletidos, discutidos 
e debatidos pela sociedade em geral, por docentes, por discentes, por 
pesquisadores e por juristas. 

 
Luana Mayara de Souza Brandão
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RESUMO: O presente texto tem o propósito 
de analisar o Direito Tributário, quanto às 
tendências atuais de simplificação e de 
maior consensualidade no direito público. 
Analisaremos a maneira como o Direito 
Tributário adota procedimentos cada vez 
mais simplificados e objetivos; e também 
como a consensualidade, a manifestação 
de vontade do contribuinte, é presente 
nas relações de direito tributário, embora 
entendimentos mais conservadores ainda 
neguem a existência de espaço para 
consenso em tais relações. 
PALAVRAS-CHAVE: Direito Tributário. 
Consensualidade. Simplificação.

CONSENSUALITY AND 
SIPLIFICAÇÃO IN TAX LAWTION

ABSTRACT: This paper aims to analyze 
the Tax Law, for the simplification of 
current trends and more consensual in 
public law. We analyze how the tax law 
adopts procedures increasingly simplified 
and objectives; as well as consensual, 
the taxpayer will manifestation, is present 
in the relations of tax law, though more 
conservative understandings still deny the 
existence space of for consensus in such 
relationships.
KEYWORDS Tax Law. Consensuality. 
Simplification.

Introdução 
A consensualidade vem ganhando 

cada vez mais espaço no Direito 
Administrativo. Já não mais se nega 
a existência de instrumentos jurídicos 
consensuais entre Administração e 
particular regulados pelas normas de 
Direito Administrativo. Desafio para os 
administrativistas ainda é resguardar a 
isonomia.

Mas, quando se trata de Direito 

http://lattes.cnpq.br/6502281971346624
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Tributário, a existência de espaço para consenso ainda é tema controverso. A resistência 
ao reconhecimento da consensualidade ainda é muito intensa. Juristas afirmam que não 
há espaço para o consenso no Direito Tributário, sob pena de infração aos princípios da 
legalidade e da isonomia.

De fato, a consensualidade, conquanto deva representar importante forma 
de agir administrativo em um Estado social democrático, não pode substituir 
indiscriminadamente a atuação unilateral da Administração. Ao mesmo tempo 
em que o consenso tem condições de ser a forma preferencial de atuação 
em sub-ramos, como os direitos urbanístico e econômico, em outros, como 
é o caso do direito tributário, há pouco ou nenhum espaço para ele, sob 
o risco de violação de princípios constitucionais, como os da legalidade e 
da isonomia. A verdade, portanto, é que existem áreas que não se acham 
sujeitas ao comércio jurídico e que, por conseguinte, não poderão ser objeto 
de consenso. (BAPTISTA, Patrícia. Transformações do direito administrativo. 
Rio de Janeiro: Renovar, 2003, p. 269-270).

O tributo e a respectiva forma de cobrança são definidos em lei. O contribuinte e 
o fisco estão sob o império da lei. A Administração Tributária não pode deixar de exigir a 
prestação definida em lei e o contribuinte não pode deixar de cumpri-la. A Administração 
tem o poder e o dever de declarar, lançar, liquidar e executar o crédito tributário. O ato de 
liquidação ocorre de automática aplicação da lei, pela Administração.

O princípio da legalidade tributária é garantia primordialmente destinada a proteger 
o contribuinte contra a sanha arrecadatória do Estado. A lei delimita o comportamento fiscal 
do Estado.

Mas convém lembrar que a manutenção e atividades do Estado visam atender 
às necessidades prioritárias das pessoas. Geram gastos que devem ser custeados pela 
sociedade, através dos tributos.

A posição de supremacia do Estado arrecadador é necessária e evidente. O Estado 
é quem define liquida e executa o tributo.

Na maioria das formas em que relações tributárias entre Estado e particular se 
manifestam, a vontade deste não tem relevância. Via de regra, a vontade do particular 
é mais manifesta no momento anterior à incidência do tributo. Quando ele decide se vai 
praticar o fato gerador ou não.

Mas, mesmo fora tais casos, é possível detectar situações em que há espaço para 
consenso. Esse espaço estaria nas incertezas e inexatidões acerca dos dados necessários 
à verificação e quantificação dos tributos. A impossibilidade de o texto legal prever, 
apreender e regular todas as possibilidades fáticas é das principais razões que dão lugar 
a lacunas e discricionariedades. Devido à limitação da linguagem, face à realidade fática, 
o conteúdo da lei muitas vezes é indefinido, indeterminado, ou constitui norma em branco. 
Muitas vezes, a inexatidão da lei pode acarretar incertezas cujo interesse no deslinde pode 
levar o agente estatal a transigir.

A lei pode ocasionar incertezas acerca de fatos e da hipótese de incidência dos 
impostos. Muitas vezes eles podem até ser contraditórios. Isso não só dá espaço, mas 
também torna necessário o consenso. E este ocorre de fato, mas não com franca previsão/
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autorização, nem regulamentação expressa na lei.
Outra tendência atual do Direito Tributário, que também enseja manifestação de 

vontade do contribuinte, é a simplificação dos procedimentos de lançamento, liquidação 
e execução dos tributos, devido à impossibilidade material de a Administração avaliar 
diretamente a suposta capacidade contributiva de cada contribuinte.

Tal discussão envolve compreensão e atenção aos princípios da legalidade, reserva 
legal, igualdade, capacidade contributiva, eficiência e segurança jurídica. Princípios cuja 
conceituação não é objeto desse artigo, considerando que o interesse pelo tema aqui 
abordado pressupõe suficiente conhecimento acerca deles.

CONSENSO COMO MEIO DE DIRIMIR INCERTEZAS GERADAS PELA LEI – 
SIMPLIFICAÇÃO – (IN)CONVENIÊNCIAS E RISCOS

A impossibilidade de o texto legal prever, apreender e regular todas as possibilidades 
fáticas é das principais razões que dão lugar a lacunas e discricionariedades. Devido à 
limitação da linguagem, face à realidade fática, o conteúdo da lei muitas vezes é indefinido, 
indeterminado, ou constitui norma em branco. Muitas vezes, a inexatidão da lei pode 
acarretar incertezas cujo interesse no deslinde pode levar o agente estatal a transigir com 
o contribuinte.

As incertezas ocasionadas pelos conceitos jurídicos podem ser dirimidas de forma 
consensual entre o contribuinte devedor e a Administração credora.

Obviamente, quando há ampla margem para discricionariedade e disposição, 
aumenta-se muito o risco de ocorrência de atos imorais. Se, por um lado, aumenta-se a 
eficiência, por outro, afeta-se a moralidade e a igualdade.

Há situações que é dada opção para o contribuinte escolher que o valor do tributo 
seja estimado objetivamente através de presunções obtidas por dados, em detrimento da 
estimação direta e real.

A impossibilidade material de a Administração avaliar diretamente a suposta 
capacidade contributiva de cada contribuinte a obriga à adoção de critérios objetivos de 
estimação, especialmente quanto se trata de tributos incidentes sobre rendimentos, ou 
adoção de sistemas simplificados e regimes especiais.

Há quem diga que, para que não se incorra em inconstitucionalidade, a adoção de 
regime objetivo de estimação deve ser voluntária, alternativa à estimação real; e que a 
estimação objetiva não constitui ofensa ao princípio da capacidade contributiva, pelo fato 
de que na verdade ocorre é alteração do fato gerador - o fato gerador previsto na lei não 
seria o mesmo quando da estimação. (NOVOA, César García. El reto de la simplificacion 
de los sistema tributarios. In. PIRES, Adilson Rodrigues; TÔRRES, Heleno Taveira (Org.). 
Princípios de direito financeiro e tributário: estudos em homenagem ao professor Ricardo 
Lobo Torres. Rio de Janeiro: Renovar, 2006, p. 325).

Em verdade, é possível que, dependendo dos critérios objetivos, empregados, 
obtenha-se maior aproximação da capacidade objetiva real. Ademais, a complexidade das 
obrigações formais deixadas a cargo do contribuinte quando se pretende a estimativa real 
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pode dar ensejo a fraudes (no método objetivo também) e até mesmo a omissões, dada a 
dificuldade. Nesse diapasão, a adoção de critérios objetivos talvez melhor coaduna com a 
segurança jurídica e eficiência.

A rigor, poderia se discutir, teoricamente, se o sujeito passivo do tributo seria 
obrigado a se auto declarar devedor, ou a produzir prova em seu desfavor.

Muitas vezes, prestigiando o princípio da eficiência e generalidade tributária, e 
mitigando o princípio da capacidade contributiva e o da legalidade, o Estado opta por 
simplificar as formas de arrecadação.

O princípio da legalidade aplicado com excessivo rigor não permitiria a hipótese que 
ocorre em caso como no de Imposto de Renda, em que o contribuinte fornece a declaração. 
A rigor, os atos de liquidação deveriam ser praticados pela Administração. O credor pratica 
ato que, em tese, seria próprio da Administração.

Mas há caso que a própria lei flexibiliza o princípio da reserva legal. Exemplo é 
o artigo 170 da Lei 5172 de 25 de outubro de 1996, que, ao tratar da compensação de 
créditos tributários, remete à lei do ente arrecadador ou à autoridade administrativa, sem 
delimitar cada esfera (legal ou da autoridade), a estipulação das condições e garantias para 
a autorização para compensação de créditos tributários. Na hipótese tratada no dispositivo 
legal, a matéria sujeita à reserva de lei é imprecisa, indefinida.

Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja 
estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a 
compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos 
ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública. (BRASIL. Lei n. 
5172 de 25 de outubro de 1996 – Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional 
e Institui Normas Gerais de Direito Tributário Aplicáveis à União, Estados 
e Municípios. Disponível em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/
L5172.htmhttp://www.pla nalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7210.htm>. Acesso em 
02/08/2015.

NORMAS DE DIREITO PRIVADO – SUBSIDIARIEDADE - RELAÇÃO 
OBRIGACIONAL

Teóricos afirmam que a flexibilidade capaz de propiciar consensualidade parece 
decorrer da insuficiência das normas. Solução comumente apresentada para a suposta 
carência de regulamentação é a aplicação subsidiária das normas de direito privado. 

(NOVOA, César García. El reto de la simplificacion de los sistema tributarios. In. PIRES, 
Adilson Rodrigues; TÔRRES, Heleno Taveira (Org.). Princípios de direito financeiro e 
tributário: estudos em homenagem ao professor Ricardo Lobo Torres. Rio de Janeiro: 
Renovar, 2006, p. 227).

Aliás, há quem vá mais adiante e enxergue a relação fisco x contribuinte como 
relação obrigacional. Se, por um lado, o contribuinte tem o deveres formais mediatos e 
o dever imediato de pagar o imposto, por outro, ele tem o dever de exigir do Estado o 
cumprimento concreto das normas. (GUIMARÃES, Vasco Branco. O papel da vontade na 
relação jurídico-tributária. In: FILHO, Oswaldo Othon de Pontes Saraiva; GUIMARÃES, 
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Vasco Branco. Transação e Arbitragem no Âmbito Tributário. Belo Horizonte: Editora 
Fórum, 2008, p. 140).

Cumpre salientar, acerca da autonomia privada, que a pactuação entre privados 
modificativas do sujeito da obrigação tributária somente é oponível entre elas, mas não 
contra a Administração.

MANIFESTAÇÃO DE VONTADE DO CONTRIBUINTE – DIVERSAS FASES E 
FORMAS - FATO

A manifestação de vontade do contribuinte, capaz de gerar efeitos tributários, pode 
estar presente nas variadas fases do tributo, desde a produção das normas, passando pela 
prática do fato gerador, liquidação, execução e exaurimento.

Na fase de produção normativa, essa manifestação costuma ser coletiva, através de 
meios democráticos, de representação e participação.

Na fase compreendida entre a norma e a realização do fato gerador, é comum haver 
manifestação de vontade do contribuinte através de proposta a ente federado para que 
instale empresa ou filial em seu território. Normalmente ocorre em caso de empresa de 
grande vulto que é capaz de trazer benefícios econômicos à região e considerável aumento 
da arrecadação ao ente. [É muito importante abrir parêntese para notar que casos como 
o do exemplo acima tendem a ferir gravemente a isonomia e causar graves desequilíbrios 
econômicos, com dominação dos mais fortes em detrimento dos mais fracos].

Entre o fato gerador e a exigibilidade, normalmente a manifestação do contribuinte 
é necessária ao esclarecimento de incertezas sobre a quantificação do tributo. A 
impossibilidade fática material de a Administração conseguir fiscalizar todos os contribuintes, 
identificar os fatos geradores, quantificá-los é que dá ensejo à necessária participação do 
particular nessa fase. Os impostos que incidem sobre renda e faturamento são exemplos. A 
possibilidade de o contribuinte escolher entre mais de uma maneira de declarar o imposto 
devido (ex. Adesão pelo modelo simplificado ou pelo modelo detalhado) é típica hipótese 
de manifestação de vontade do contribuinte que terá influência na quantia a ser paga.

Da exigibilidade ao pagamento do tributo, temos como exemplos de manifestação 
de vontade do contribuinte: acordo de parcelamento; e composição entre perícias 
contraditórias.

CONCLUSÃO
A existência de consenso e manifestações de vontade na atividade, embora em grau 

limitado, e em que pesem omissões legais e entendimentos sonegadores, é fato.
Em todas as fases de realização e tributária, as manifestações de vontade estão 

presentes, em alguma intensidade.
Basicamente, os acordos em matéria tributária, entre contribuinte e fisco, podem 

ocorrer para: desfazer incertezas e inexatidões; ou para definir a formas e procedimentos. 
E as opções de escolha dadas ao sujeito passivo do imposto vêm a simplificar e aumentar 
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a eficiência da arrecadação.
Mas, obviamente, quando há ampla margem para discricionariedade e disposição, 

da coisa pública, aumenta-se muito o risco de ocorrência de atos imorais. Se, por um 
lado, aumenta-se a eficiência, por outro, afeta-se a moralidade e a igualdade. Ainda, há 
grave risco de causar sérios e injustos desequilíbrios econômicos, com dominação dos 
mais fortes em detrimento dos mais fracos.

Por fim, há que se salientar que as normas de direito material representam limite 
inafastável a qualquer ato, negócio ou consenso. A sua observância deve ser plena. 
Qualquer ato, negocial ou não, há que estar balizado nas normas de direito material.
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